Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1354/96

LEI  N. 1291/95 

DISCIPLINA A ADMISSÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica dispensada a aprovação em Concurso Público, para admissão de servidor pela Administração Direta, nos termos do artigo 37 item IX da Constituição Federal, quando esta se der:

I - Para atender necessidades temporárias, nas áreas de Educação e Saúde, tais como:

“EDUCAÇÃO”

1 - Preenchimento de vagas nas escolas estaduais municipalizadas em atendimento ao convênio e enquanto durar o mesmo devendo ser renovadas anualmente;

2 - Preenchimento de vagas nas escolas isoladas municipais que não possuam professor efetivo e que não foram objeto de interesse por ocasião dos concursos realizados, devendo ser renovadas anualmente;

3 - Substituição de professores e servidores efetivos nos casos de licença sem remuneração, prêmio, gestação, tratamento de saúde, acompanhar pessoa da família doente e que esteja sobre sua responsabilidade; professores e servidores temporários somente nos casos de licença gestação, tratamento de saúde; enquanto durar as referidas licenças.

4 - Por ocasião de férias, se for o caso, enquanto durar as mesmas e não haja no quadro efetivo pessoal disponível para a substituição.

“SAÚDE”

1 - Admissão de pessoal para substituição nos casos de licença sem remuneração, prêmio, gestação, tratamento de saúde se for impossível a substituição por efetivo e que não seja inferior a 30 dias, enquanto durarem as referidas licenças;

2 - Para atender Termos de Convênios, Comodato, Compromisso e Cooperação e não exista no quadro de pessoal efetivo disponibilidade para atender os objetivos dos mesmos, devendo a admissão se dar pela duração dos mesmos;

II - Para recuperação de obras e serviços públicos danificados pela ocorrência de fenômenos meteorológicos, cuja extensão caracteriza situação de emergência ou calamidade pública, pelo prazo máximo de 06 (seis) meses;

III - Para obra certa cuja execução obedeça o regime de administração direta, cujo prazo expira com a conclusão desta.

IV - Nas demais áreas do Município quando não houver pessoal efetivo disponível para atender objetivos de Convênios, Comodatos, Compromissos ou Cooperação pelo período de vigência dos mesmos.

Parágrafo Único - O Disposto neste Artigo, não se aplica as nomeações para cargos em comissão declaradas em Lei, de livre nomeação e exoneração.

Art. 2. - Os vencimentos dos Servidores admitidos na forma desta Lei, serão:

I - Os fixados para os cargos em que se der a admissão;

II - Os percebidos por servidores integrantes do Quadro Geral do Município, que tenham a mesma qualificação profissional, igual carga horária, exerçam funções idênticas e sob as mesmas condições executando-se vantagens de caráter pessoal.

Art. 3. - O ato que autorizar a admissão declinará as razões que a justifiquem.

Art. 4. - A relação de emprego contraída com base nesta Lei, será regida pelo regime Estatutário.

Art. 5. - Os encargos desta Lei, correm por conta de Dotações Próprias consignadas no Orçamento do Município.

Art. 6. - Ficam retificadas em todos os seus termos, as admissões em caráter temporário efetuadas no exercício de 1994.

Art. 7. - Fica revogada em todos os seus termos a Lei n. 928 de Maio de 1989 que Disciplina Contratação de Servidores por Tempo Determinado.

Art. 8. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9. - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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